
6Diário OficialGOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 2026
ANO 189 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.774

que realizará procedimento na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
Menor Preço, nos termos do art. 28, inciso I, da Lei federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e na forma do Decreto estadual nº 10.247, 
de 30 de março de 2023, cujo objeto é a contratação de software 
para gestão de faturas de energia dos órgãos públicos do Estado 
de Goiás, com automação de leitura, validação e monitoramento do 
consumo, geração de relatórios e alertas, garantindo eficiência e 
transparência na administração pública, pelo período de 24 meses e 
no valor total estimado de R$ 813.982,08.
        Data e horário de início da sessão eletrônica de 
lances: 09:00 (horário de Brasília-DF) do dia 25/05/2026. 
Endereço eletrônico: www.sislog.go.gov.br/PanelAquisicao/
DetalhesLicitacao?idLicitacao=114872.
        O fornecedor interessado em participar do certame deverá 
ser previamente cadastrado no sistema oficial de cadastro de 
fornecedores do Estado. O fornecedor interessado encaminhará, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com a descrição do objeto e preço ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para início da sessão eletrônica de lances. Informações 
acerca do cadastro de fornecedores, Termo de Referência e demais 
documentos da contratação encontram-se disponíveis no site: www.
sislog.go.gov.br. Maiores informações pelo telefone: (62) 3270-8645 
e/ou e-mail: gcg.sgg@goias.gov.br.
<#ABC#620758#6#710155/>

Protocolo 620758

Secretaria de Estado de Relações Institucio-
nais –  SERINT

<#ABC#620971#6#710384>

CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO nº 202500005014216

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE 
APOIO ÀS VÍTIMAS DE CÂNCER DO ESTADO DE GOIÁS

O Secretário de Estado de Relações Institucionais ARMANDO 
VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR, tendo em consideração, em 
todos os seus termos, o processo nº 202500005014216 , que versa 
sobre o Termo de Fomento nº 213/2025, celebrado entre o Estado 
de Goiás, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT e a ASSOCIAÇÃO DE APOIO ÀS 
VÍTIMAS DE CÂNCER DO ESTADO DE GOIÁS, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.295.905.0001-85, e com fundamento no disposto do art. 
57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, altera, conforme 
mencionado dispositivo legal, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Alterar a Cláusula Primeira do Primeiro 
Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 213/2025, a qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Alterar a Cláusula Décima do 
referido Termo de Fomento, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: “DA VIGÊNCIA - A presente parceria terá vigência de 
15 (quinze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade 
civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada 
à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta dias) antes do 
término do termo inicialmente previsto.”
<#ABC#620971#6#710384/>

Protocolo 620971
<#ABC#620974#6#710386>

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 135/2026
No extrato acima citado, referente ao processo nº 202600005001871, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.773 em 07 de 
maio de 2026, onde se lê:
“05 de maio de 2026.”
leia-se corretamente:
“06 de maio de 2026.”
Goiânia, 07 de maio de 2026.
Secretaria de Estado de Relações Institucionais - SERINT
<#ABC#620974#6#710386/>

Protocolo 620974

<#ABC#620979#6#710391>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 140/2026
PROCESSO Nº: 202600005009084
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CRISTO REI - OBRAS DE MISERICORDIA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 46.924.680/0001-30
OBJETO: A presente parceria tem como objeto a destinação de 
recursos financeiros para CUSTEIO DO PROJETO UNIDOS PELA 
COMUNIDADE, QUE CONTEMPLA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
DE CARÁTER SOCIAL, CULTURAL, RELIGIOSO E FORMATIVO, A 
SEREM REALIZADOS DENTRO DO PERÍODO ENTRE 16/05/2026 
A 20/09/2026, QUAIS SEJAM: BAILÃO SOCIAL, FESTA JUNINA, DIA 
DOS NAMORADOS, ENCONTRO DE JOVENS RESTAURAÇÃO, 
FEIRA DO EMPREENDEDORISMO, ENCONTRO DE CASAIS, em 
conformidade com as especificações e objetivos estabelecidos no 
Plano de Trabalho e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 100.000,00 (cem mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2026
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#620979#6#710391/>

Protocolo 620979
<#ABC#620980#6#710392>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 143/2026
PROCESSO Nº: 202600005001714
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: DIOCESE DE GOIAS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.861.749/0005-10
OBJETO: A presente parceria tem como objeto a destinação 
de recursos financeiros para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE MOBILIÁRIO LITÚRGICO DESTINADO À ADEQUAÇÃO 
FUNCIONAL E CONCLUSÃO DAS INTERVENÇÕES DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA DIOCESE, NO PRESBITÉRIO E 
NA CAPELA DO SANTÍSSIMO DA CATEDRAL DE SANT’ANA, 
EM CONFORMIDADE COM O PROJETO ARQUITETÔNICO E 
LITÚRGICO, em conformidade com as especificações e objetivos 
estabelecidos no Plano de Trabalho e demais documentos 
constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:   R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2026
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#620980#6#710392/>

Protocolo 620980
<#ABC#621014#6#710430>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 142/2026
PROCESSO Nº: 202600005002389
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: SINDICATO E 
ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS NO ESTADO 
DE GOIÁS, inscrita no CNPJ sob o nº 01.269.612/0001-47OBJETO: 
A presente parceria tem como objeto a destinação de recursos 
financeiros para LOCAÇÃO DE ESPAÇO EXPOSITIVO (PAVILHÃO 
DO COOPERATIVISMO) NA FEIRA FIC GOIÁS 2026 QUE 
OCORRERÁ ENTRE OS DIAS 27 E 29 DE OUTUBRO DE 2026, 
em conformidade com as especificações e objetivos estabelecidos 
no Plano de Trabalho e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 100.000,00 (cem mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2026
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#621014#6#710430/>

Protocolo 621014
<#ABC#621051#6#710468>

EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
PROCESSO Nº: 202600005009041
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
PROPONENTE: MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS/GO (CNPJ nº 
01.740.497/0001-47).
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OBJETO: Aquisição de implementos agrícolas (carreta agrícola 
basculante, plaina agrícola niveladora de arrasto e  roçadeiras de 
arrasto) para o município de Flores de Goiás/GO.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 10.634/2025
VALOR DA TRANSFERÊNCIA ESPECIAL:  R$100.000,00 (cem 
mil reais)
DATA DA ASSINATURA DO PLANO DE TRABLHO:  07 de maio 
de 2026.
<#ABC#621051#7#710468/>

Protocolo 621051
<#ABC#620976#7#710389>

ERRATA DO EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 138/2026
No extrato acima citado, referente ao processo nº 202600005001257, 
publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 24.773 em 07 de 
maio de 2026, onde se lê:
“05 de maio de 2026.”
leia-se corretamente:
“06 de maio de 2026.”
Goiânia, 07 de maio de 2026.
Secretaria de Estado de Relações Institucionais - SERINT
<#ABC#620976#7#710389/>

Protocolo 620976

Controladoria Geral do Estado -  CGE
<#ABC#620641#7#710023>

PORTARIA Nº 76, DE 04 DE MAIO DE 2026

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, 
conforme delegação do SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS (CGE/GO), 
no uso de suas atribuições, com base na PORTARIA 130/2019 
- CGE e fundamento legal na Lei Federal nº 14.133/21 e na Lei 
Estadual nº 17.928/2012 e

CONSIDERANDO o Programa de Compliance Público 
Municipal gerido pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás - 
CGE-GO, em parceria com o Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado de Goiás - TCM-GO e Federação Goiana dos Municípios  
- FGM;

CONSIDERANDO o Edital Chamamento Público 1/2026 
- CGE (87599884) que visa selecionar até 30 (trinta) municípios 
para participação no PCM 2026, com possibilidade do aumento do 
número de vagas mediante Termo Aditivo;

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica e seu 
Termo Aditivo firmado com o TCM-GO, constante do Processo SEI 
n° 66852992;

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação e seu 
Termo Aditivo firmado com a FGM, constante do Processo SEI! n° 
66853093.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor 
a Comissão de Seleção do Programa de Compliance Público 
Municipal - PCM 2026:

I - Arthur De Jesus Barcelos Dornas, portador do CPF: 
XXX.751.191-XX

II - Bruna Roberta Isidório Viana, portadora do CPF: 
XXX.249.816-XX

III - Thiago Barros Fernandes de Farias, portadora do 
CPF: XXX.909.231-XX

IV - Weyk Wagne Barbosa Gomes, portador do CPF: 
XXX.012.731-XX

Art. 2º A função de membro da Comissão é indelegável e 
não enseja remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do (a) CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 

aos 04 dias do mês de maio de 2026.

ERIKA MORENO CAMARGO
Superintendente de Gestão Integrada da CGE-GO

<#ABC#620641#7#710023/>

Protocolo 620641

<#ABC#620645#7#710033>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O ESTADO DE GOIÁS, por meio da Controladoria-Geral do Estado 
(CGE-GO), em conformidade com as disposições legais que regem 
a matéria, como a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei Estadual nº 
17.928/2012, o Termo de Cooperação Técnica nº 1/2021-CGE 
(202111867001413 SEI 000024317796), celebrado entre a 
CGE-GO e o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás 
(TCMGO), em 07 de outubro de 2021, e o Acordo de Cooperação 
nº 1/2022-CGE (202111867001731 SEI 000026622714), celebrado 
entre a CGE-GO e a Federação Goiana dos Municípios (FGM), em 
08 de fevereiro de 2022.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o ajuste dos 
itens 5.1, 6.6, 6.8, 7.1 e Quadro 2 do Edital de Chamamento 
Público nº 01/2026, que trata do aumento do número de vagas e do 
cronograma de adesão da 5ª edição do Programa de Compliance 
Público Municipal, cujo teor original pode ser encontrado no seguinte 
endereço eletrônico: https://goias.gov.br/controladoria/pcm/.

Recursos Financeiros: Estimativa de distribuição de premiação no 
valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), em equipamentos de 
informática.

Fundamento Legal: Lei Estadual nº 17.928/2012 e Lei Federal nº 
14.133/2021.
<#ABC#620645#7#710033/>

Protocolo 620645

Defensoria Publica
<#ABC#620949#7#710359>

PORTARIA Nº 385, DE 7 DE MAIO DE 2026

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, 
no uso de suas atribuições legais previstas no art. 12, incisos I, XII, 
XX e XXI, da Lei Complementar Estadual nº 130, de 11 de julho de 
2017,

Considerando a necessidade de adequação da estrutura 
orgânica da Defensoria Pública do Estado de Goiás;

Considerando o inteiro teor do Processo Administrativo nº 
202610892005371,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar RAFAEL DE FREITAS COSTA, inscrito no 
CPF nº XXX.174.991-XX, do cargo de Assessor Técnico (CC-4), 
e nomeá-lo para o cargo de Chefe de Departamento (CC-3), com 
efeitos a partir de 8 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado de Goiás, 

em Goiânia, aos 7 dias do mês de maio de 2026.

TIAGO GREGÓRIO FERNANDES
Defensor Público-Geral do Estado

<#ABC#620949#7#710359/>

Protocolo 620949

Vice Governadoria
<#ABC#620621#7#710005>

PORTARIA Nº 39, DE 06 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a instituição do 
Comitê para monitoramento do 
Planejamento Estratégico no âmbito da 
Vice-Governadoria.

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA, no 
uso das atribuições legais que lhe conferem o Decreto estadual 
nº 10.218, de 16 de fevereiro de 2023, o Decreto estadual nº 
10.396, de 23 de janeiro de 2024, e o disposto no Processo SEI nº 
202100012000370, resolve:

Art. 1º  Instituir o Comitê que será responsável pelo 
monitoramento do Planejamento Estratégico da Vice-Governadoria 
do Estado de Goiás.

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: a98bc8de


